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Municí io de 
CAM~O MOUR AO 
TR ABALHO PR A VALE R  

PROJETO DE LEI N° 
De 19 de maio de 2021 

M 

Cldado E scola 

Dispõe sobre o credenciamento de organizações 
prestadoras de serviços de saúde no âmbito do 
Município de Campo Mourã o, e dá outras 
providê ncias. 

O PODE R  LE GIS LATIVO DE  CAMPO MOUR ÃO, E stado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

L  E I :  

CAPÍTULO I 
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  PR E LIMINAR E S  

Art. 1° O credenciamento de organizações prestadoras de serviços 
de saúde no âmbito do Município de Campo Mourã o, que tem a finalidade de 
garantir o direito social à  saúde (artigos 6° e 199, §  1°, da Constituiçã o Federal, e 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990) de forma complementar, em favor da 
populaçã o usuária do S istema Único de S aúde -S US , observará o disposto 
nesta Lei. 

Parágrafo único. O credenciamento a que se refere esta Lei terá 
início com a publicaçã o do edital de chamamento público, que dará publicidade 
do interesse do Município complementar a rede assistencial de saúde, contendo 
os serviços que serã o objeto do credenciamento, bem como os requisitos de 
participaçã o das organizações interessadas. 

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se organizações 
prestadoras de serviços de saúde: 

- o microempreendedor individual; 

II —  o empresário individual; 

III - as sociedades empresárias; 

IV - as entidades sem fins lucrativos de assistê ncia à  saúde, 
declaradas de utilidade pública municipal, estadual ou federal. 

Art. 3° O credenciamento será concedido com fundamento no 
artigo 25, "caput", da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, ou no artigo 74, "caput", da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, a 
que estiver vigente na época da realizaçã o do credenciamento, observadas as 
normas atinentes à s boas práticas de funcionamento para serviços de saúde 
determinadas pela Uniã o e os princípios da administraçã o pública. 

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  CAMPO MOUR ÃO -E S TADO DO PAR ANÁ  
R UA BR AS IL, 1487 - TE L. (44) 3518-1144 -CE P 87302-230 -CAMPO MOUR ÃO -PAR ANÁ  

CNP] (MF) 75.904.524/0001-06 - https://campomourao.atende.net 
E -MAIL: prefeitura@ campomourao.pr.gov.br 

~~°OR~9 ~ ~~ ~ 



Município de 
CAMPO MOU R ÃO 

Cidade E scola 

TR ABALHO PR A VALE R  

Art. 4° O Poder E xecutivo dará ampla divulgaçã o do edital para 
credenciamento, podendo também utilizar-se de chamamento a organizações do 
ramo, que gozem de boa reputaçã o profissional, objetivando ampliar a 
quantidade de credenciadas. 

Art. 5° O credenciamento será assegurado a qualquer momento da 
vigê ncia do ato convocatório, à s interessadas que atendam os critérios e as 
exigê ncias mínimas à  participaçã o estabelecidas em regulamento (edital de 
chamamento público). 

Art. 6° Os usuários da rede pública de saúde poderã o denunciar à  
S ecretaria do Controle, F iscalizaçã o e Ouvidoria - S E CFO, vedado o anonimato 
e assegurado o sigilo do autor, qualquer irregularidade verificada na prestaçã o 
dos serviços credenciados ou no seu faturamento. 

Art. 7° Pela prestaçã o dos serviços de saúde, a credenciada 
perceberá remuneraçã o de acordo com a tabela de preços a ser fixada por 
Decreto do Chefe do Poder E xecutivo, o qual, dentre outras disposições, definirá 
também os critérios de reajustamento: as condições e prazos para o pagamento 
dos serviços. 

CAPÍTULO II 
DOS  R E QUIS ITOS  BÁ S ICOS  PAR A O CR E DE NCIAME NTO 

Art. 8° A S ecretaria da S aúde - S E S AU somente poderá credenciar 
serviços de saúde quando evidenciar a insuficiê ncia ou a indisponibilidade dos 
mesmos na rede pública municipal de saúde. 

Art. 9° Quando o serviço de saúde assim o exigir, a organizaçã o 
interessada deverá dispor de instalações, de aparelhamento e de pessoal 
técnico, adequados que atendam à s exigê ncias mínimas. 

Art. 10. As organizações credenciadas deverã o possuir 
disponibilidade para a prestaçã o dos serviços nas dependê ncias das Unidades 
de S aúde do Município de Campo Mourã o, quando os serviços assim os 
exigirem, devendo haver previsã o no respectivo edital. 

CAPÍTULO III 
DO CR E DE NCIAME NTO 

sE Ç Ão I 
DO CHAMAME NTO PÚBLICO E  DA DOCUME NTAÇ ÃO 

Art. 11. Verificada a necessidade e o interesse de complementar a 
rede assistencial de saúde, o Município deverá publicar edital de chamamento 
público: contendo todo o regulamento do credenciamento dos serviços de saúde,~~ õR o;~ 

~~' ~ 1̀ 
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Art. 12. O pedido de credenciamento dar-se-á por requerimento 
datado e assinado pelo representante legal da organizaçã o interessada e 
endereçado ao titular da S ecretaria Municipal de S aúde, instruído com cópias 
autenticadas em cartório ou por servidor dos seguintes documentos. salvo no 
caso daqueles cuja autenticidade poderá ser verificada na internet: 

-registro comercial, no caso de empresa individual; 

II -ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleiçã o de seus 
administradores; 

III - inscriçã o do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

IV -decreto de autorizaçã o, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato de registro ou 
autorizaçã o para funcionamento expedido pelo órgã o competente, quando a 
atividade assira o exigir; 

V -prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoa J urídica - 
CNPJ ; 

VI -prova de inscriçã o no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo à  sede da organizaçã o, ou alvará de funcionamento; 

VII -prova de regularidade para com a Fazenda Federal, E stadual e 
Municipal da sede da organizaçã o, ou outra equivalente, na forma da iei; 

VIII -prova de regularidade relativa à  S eguridade S ocial e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de S erviço (FGTS ), demonstrando situaçã o regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

IX  -prova de inexistê ncia de débitos inadimplidos perante a J ustiça 
do Trabalho, mediante apresentaçã o de certidã o negativa; 

X  -prova do registro da empresa ou da entidade no conselho de 
classe regional respectivo; 

a) em sendo microempreendedor individual (°J lE I), apresentar o 
registro do profissional no respectivo conselho de classe; 

X I — indicaçã o do responsável técnico que se responsabilizará pelos 
trabalhos, constando CPF  e o registro no conselho de classe regional respectivo; 

X II -prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de E stabelecimento 
de S aúde - GNE S ; 
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XIII -prova da declaraçã o de utilidade pública, caso a interessada 
seja entidade de assistê ncia à  saúde sem fins lucrativos; 

X IV -Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 

XV -Alvará da Vigilância S anitária; 

XVI -Certidã o Negativa de Falê ncia ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da organizaçã o; 

X V II -declaração firmada pelo representante legal da organização 
de que não exerce cargo público de provimento efetivo ou em comissão na rede 
pública de saúde, bem como as seus sósias, dirigentes e empregados. 

SEÇÃ ©  II 
DA ANÃ I_ISE DA DOCUIV IENTAÇÃ 4 E V ISTURIA 

Art. 13. Os . requerimentos de credenciamento deverã o ser 
apresentados no prazo de vigê ncia do respectivo edital de chamamento público e 
serã o analisados no prazo de 3U (trinta). dias por Comissã o instits!ída para este 
fim, com o número de membros e qualificaçã o mínima previstos em regulamento. 

Art. 14. Analisada e aprovada à  documentaçã o de que trata o artigo 
dçsta Lei, quando os serviços forem executados nas dependê ncias das 

organizações, será realizada vistoria nas suas dependê ncias físicas pelo órgã o 
cºmpetente da S ecretaria Municipal de S aúde. 

Art. 15. Aprovada a vistoria de que. trata o ortiga anterior, a 
Comissão emitirá relatório fina#, que subsidiará o titular tta Secretaria Municipal 
de S aúde na sua decisã o quanto ao credenciamento da organizaçã o. 

Art.. 16. iVo interesse da Administraçã o, poderia ser realizadas, a 
qualquer tempo; vistorias na organização credenciada. 

Art. 17. O credenciamento será homologado por termo. raos autos, 
pelo. titular da Secretaria. Municipal de Saúde, após a . aprovação da 
documentaçã o exigida,. devendo o ato conter, entre outros elementos, .a 
denominaçã o da organizaçã o credenciada, o nome e a qualificaçã o das sócios, 
do empresário individual ou do microernpreeridedor, conforme o caso, e ser 
publicado na.imprensa oficial do fV lunicípio de Campo Morrão. . 

S E C~ÃO III 
DA CONTR AfAÇ ÃC.3 

Art. 18. A publicação. do ata que homologar o ;~rocedimerto de 
creden~iamento dará início âo progesso de formalizà çã o da co~trataç~~o das 
interessadà s que atenderam aos requisitos e as exigê ncias mínimas. conforme 
as disposições previstas em regulamento. 
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Art. 19. A prestaçã o dos serviços de saúde pela organizaçã o 
credenciada poderá ser de 20 (vinte) ou 4~ (quarenta) horas semanais, ou ainda 
por número de consultas e/ou atendi~~nentos, devendo isto estar previsto no edital 
de chamamento público. 

Art. 20. O prazo da credenciamento será de 12 (doze) meses e 
será mantido enquanto os serviços de saúde forem considerados necessários e 
sua execuçã o conveniente ou oportuna e terá sua documentaçã o renovada 
anualmente, conforme permissivo legal, desde que continue atendendo aos 
requisitos legais. 

Art. 21. O contrato áe credenciamento poderá, a qualquer tempo. 
ser rescindido, se for considerado desnecessário, ou se os serviços executados 
peia organizaçã o credenciada forem considerados insuficientes ou lesivos aa 
interesse público. 

SEÇÃ O IV  
DA SUSPENSÃ O E RESCISÃ O DÕ  CONTRATO DE CREDENCIAI~IlENTO 

Art. 22. O credenciamento cessará: 

i — temporariamente, pela .suspensã o do contrato de 
credenciamento; 

li -pela rescisã o. amigável ou unilateral do contrato de 
credenciamento. 

Art. 23. S erá suspenso o contrato de credenciamento: 

I - a requerimento da credenciada, protocolizado .com antecedê ncia 
mínima de 60 (sessenta) dias, e desde que aceitas pela S ecretaria Municipal de 
S aúde as razoes do pedido; 

If -~ como penalidade, quando a credenciada incorrer nas infrações 
previstas no ~ã rtigo 32 desta Lei ou apresentar deficiê ncias nã  prestaçã o dos 
serviços, nas condições materiais ou técniças e desde que em níveis que nã o se 
justifique a rescisã o do contrato de credenciamento. 

Art. 24. O contrato de credenciamento será rescindido a pedido da 
credenciada, com antecedê ncia mínima de 60 (sessenta) dias, ou por iniciativa 
da S ecretaria Municipal de S aúde, quando cessados os motivos de interesse 
público que o tenha determinado, sendo inexigível nessas hipóteses qualquer 
indenizaçã o. 

Art. 25. A rescisã o do contratado de credenciamento par ato 
unilateral da Administraçã o ocorrerá quando a credenciada incorrer nas infrações 
previstas no artigo 28 desta Lei e em outras normas . reguladoras de 
credenciamento que vierem a ser baixadas. 
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Art. 26. Compete ao titular da S ecretaria Municipal de S aúde a 
aplicaçã o das medidas previstas nos artigos 22 e 24 desta Lei, após a ap~~raçã o 
das faltas por meio de processo administrativo e/ou auditoria, por ele instaurado, 
garantindo-se à  credenciada ampla defesa e contraditório. 

Parágrafo único, O titular da Secretaria Municipal de Saúde 
poderá, corno medida cautelas, suspender provisoriamente ocredenciamento de 
determinada organizaçã o, se assim julgar conveniente para apuraçã o de 
qualquer deficiê ncia ou ilegaïidade envolvendo a mesma. 

Art. 27. Da aplicaçã o de penalidade caberá recurso, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, ao Prefeito Municipal. 

sE çÃo v 
DOS  MOTIVOS  PAR A A R E S CIS ÃO UNILATE R AL DO CONTR ATO 

Art. 28. Constituem motivo para rescisã o do contrato de 
credenciamento per ato unilateral da Administraçã o: 

i - insuficiê ncia moral e ética da organizaçã o credenciada para o 
desempenho de suas atividades, prestaçã o de serviço inadequado ou em 
desconformidade com as normas legais e a boa técnica; 

li -reincidê ncia em infraçã o passível de suspensã o, 
independentemente do dispositivo violado, no período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da publicaçã o da puniçã o; 

III - o cancelamento do registro ou a suspensã o, decorrente de 
penalidade aplicada pelo órgã o de classe, desde que esta seja superiora 60 
(sessenta} dias, após o trânsito em julgado da decisã o administrativa; 

IV - a impossibilidade de atendimento, por fato ou circunstância 
superveniente ao credenciamento, de dispositivos opa regras legais pertinentes ao 
exercício das atividades, emanadas dos Poderes E xecutivo Federal, E stadual, 
Municipal ou do Poder J udiciário: 

V - a impossibilidade do atendimento das exigê ncias estabelecidas 
para o integral e pleno funcionamento do local de credenciamento, verificadas 
par ocasiã o de vistoria após o transcurso de prazo assinalado pela S ecretaria 
TV1unicipal de S aúde, mediante despacho devidamente fundamentado; 

VI - o nã o atendimento dos requisitos exigidos para a renovaçã o do 
credenciamento; 

VII —  a condenaçã o por atos de improbidade, contra a fé pública, o 
patrimônio, a Administraçã o Pública e a J ustiça, inclusive por parte de seu 
representante legal, sócios ou membros de seu corpo técnico. caso nã o sejam 
desvinculados imediatamente da organizaçã o; 
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VIII - a impossibilidade, em decorrê ncia de condenaçã o civil ou 
criminal, na continuidade do exercício das atividades descritas nesta Lei, 
inclusive de membros de seu corpo técnico ou diretivo, caso nã o sejam 
desvinculados imediatamente da organizaçã o; 

IX  - o aliciamento de usuários dos serviços públicos de saúde, a 
qualquer título ou pretexto, através de representantes, corretores, prepostos e 
similares, publicidades em jornais e outros meios de comunicaçã o, mediante 
oferecimento de facilidades indevidas ou afirmações falsas ou enganosas; 

X  - a permissã o a qualquer título ou pretexto, que terceiro, 
funcionário ou qualquer outro credenciado, realize os serviços de sua exclusiva 
competê ncia; 

X I - a existê ncia de vínculo, de quaisquer espécies, com agentes 
públicos; 

X II - o pagamento ou o recebimento de valor, a qualquer título ou 
pretexto, de órgã os da Administraçã o Pública Municipal, objetivando 0 
direcionamento de usuários para atendimento; 

X III - a exigê ncia de pagamento pelo usuário dos serviços de 
qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada; 

XIV - a exigê ncia de assinatura do usuário em documentos em 
branco ou de prestaçã o de garantias pelo pagamento dos serviços prestados; 

XV - a distribuiçã o de panfletos publicitários, o aliciamento de 
usuários dos serviços da rede pública de saúde, a participaçã o em quaisquer 
atos ou acordos, o recebimento e o pagamento de valores a qualquer título, com 
a finalidade de captar clientela. 

Art. 29. A organizaçã o credenciada que der causa à  rescisã o do 
contrato de credenciamento de acordo com o artigo 25 desta Lei nã o poderá 
exercer atividade ou participar como sócia de outros credenciados junto à  
S ecretaria Municipal de S aúde, pelo prazo de 02 (dois) anos, salvo se 
comprovados fatos posteriores que a inocente. 

CAPÍTULO IV 
DA R E NOVAÇ ÃO DO CR E DE NCIAME NTO 

Art. 30. O requerimento de renovaçã o do credenciamento deverá 
ser apresentado no prazo de até 30 (trinta) dias da data prevista para o término 
do contrato de credenciamento, mediante as condições estabelecidas no artigo 
12, incisos V a XVII, desta Lei. 
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§  1° Caso ocorra mudança de endereço ou sejam realizadas obras, 
reforma, adaptações ou alteraçã o no contrato social, deverã o ser atendidos 
também os artigos 9° e 10 desta Lei. 

§  2° É  vedada a renovaçã o automática do credenciamento. 

CAPÍTULO V 
DAS  INFR AÇ Õ E S  E  PE NALIDADE S  

Art. 31. Constituem infrações passíveis de aplicaçã o da penalidade 
de advertê ncia: 

- o nã o atendimento a pedido de informaçã o, devidamente 
fundamentado, formulado pela S ecretaria Municipal de S aúde; 

II - o atendimento de pacientes nã o encaminhados pela S ecretaria 
Municipal de S aúde; 

III - o atraso contumaz na apresentaçã o de relatórios e demais 
documentos instituídos pela S ecretaria Municipal de S aúde; 

IV - o atraso contumaz na prestaçã o dos serviços; 

V - a conduta irregular de seus empregados ou o tratamento 
inadequado aos pacientes ou aos funcionários da Administraçã o Pública; 

VI -dificultar de quaisquer formas as fiscalizações ou vistorias da 
S ecretaria Municipal de S aúde. 

Art. 32. Constituem infrações passíveis de aplicaçã o da penalidade 
de suspensã o do credenciamento por 30 (trinta) dias: 

- a reincidê ncia da penalidade de advertê ncia, no período de 12 
(doze) meses a contar da data da publicaçã o, independentemente do dispositivo 
violado; 

II - o exercício das atividades em local diverso do autorizado, ainda 
que haja compatibilidade de horário ou que seja em outro estabelecimento 
credenciado, a qualquer título, sem prévia permissão da Secretaria Munìcipal de 
S aúde; 

III - a deficiê ncia, de qualquer ordem, das instalações, dos 
equipamentos ou dos instrumentos utilizados na prestaçã o dos serviços; 

IV - o nã o atendimento, por fato ou circunstância superveniente ao 
credenciamento, das legislações municipais, estaduais ou federais; 
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V - o nã o atendimento, por fato ou circunstância superveniente ao 
credenciamento, de dispositivos ou regras legais pertinentes ao exercício das 
atividades, emanada dos poderes executivos federal, estadual ou municipal ou 
do poder judiciário, desde que possíveis de cumprimento pela credenciada; 

VI - a suspensã o decorrente de penalidade aplicada pelo órgã o de 
classe e desde que nã o excedente a 60 (sessenta) dias, na mesma proporçã o e 
desde que haja ocorrido o trânsito erre julgado da decisã o administrativa; 

VII - a realizaçã o de quaisquer dos serviços em desacordo corn as 
regras e disposições constantes de regulamentos baixados pelo Poder E xecutivo 
ou decorrentes das especificações emanadas do órgã o de classe; 

V III - a recusa na apresentação de informações pertinentes aos 
serviços executados, em decorrê ncia de requerimento formulado pela próprio 
interessado, peia Administraçã o Pública em suas diversas instâncias ou pelo 
Poder J udiciário, resguardadas as regras atinentes ao sigilo e ética profissional, 
naquilo que lhe for aplicável; 

IX  - a recusa na entrega dos serviços credenciados; 

X  -deixar de comunicar à  S ecretaria ,Municipal de S aúde, com 
antecedê ncia de 60 (sessenta) dias, o encerramento de suas atividades, 
alteraçã o contratual, mudança de endereço ou número de telefone; 

X I - a recusa a atendimento de usuário encaminhado pela rede 
municipal de saúde. 

CAPÍTULO VI 
DOS  DE VE R E S  E  OBR IGAÇ Õ E S  DA OR GANIZAÇ ÃO CR E DE NCIADA 

Art: 33. Constïtuem deveres e obrigações da credenciada: 

-desempenhar suas atividades segundo as exigê ncias técnicas 
aplicáveis, e .em consonância com os preceitos éticos de correçã o profissional e 
moralidaáe administrativa; 

!I -manter atualizado, junto à  S ecretaria Municipal de S aúde, e 
cadastro dos profissionais sob sua responsabilidade; 

III -cumprir fielmente as disposições desta Lei, da legislaçã o e 
normas relativas aos procedimentos dos profissionais que compõem a sua 
equipe técnica; 

IV -cumprir fielmente os procedimentos e prazos estabelecidos 
peia S ecretaria Municipal de S aúde; 

V -estar permanentemente ligada ao S istema lJ nico de S aúde -
S US  por meio eletrônico; 

9 

PR E FE ITUR A MUNICIPAL DE  CAMPO MOUR ÃO -E S TADO DO PAR ANÁ  
R UA BR AS IL, 1487 - TE L. (44) 3518-1144 -CE P 87302-230 -CAMPO MOUR ÃO -PAR ANÁ  

CNP7 (MF) 75.904.524/0001-06 - https://campomourao.atende.net 
E-MATE : prefeitura@ campomourao.pr.gov.br 



Município de 
CAMPO MOUR AO 

Cidade E scola 

TR ABALHO PR A VALE R  

~ 

Vi - oferecer á S ecretaria Municipal de S aúde sugestões que visem 
ao aperfeiçoamento d~~ sistema de credenciamento e a elevaçã o do padrã o 
técnico da prestaçã o dos serviços de saúde; 

V II -manter as instalações, aparelhos e equipamentos técnicos de 
acordo com as exigê ncias legais e em boas condições de uso; 

VIII - promover e assegurar a participaçã o da equipe técnica em 
aprimoramento, junto a organizações que integram o Sistema Único de Saúde -
S US ; 

IX  - assegurar a participaçã o de seus técnicos em seminários, 
congressos e reuniões promovidas pelo S istema Único de S aúde -S US , com o 
objetivo de otimizar rotinas e procedimentos para melhor atender aos usuários do 
referido S istema; 

X  - ao prestar os serviços, a credenciada é obrigada a exigir do 
usuária o Cartã o S US  e a sua identificaçã o, por meio de carteira de identidade 
ou qualquer outro documento que legalmente a substitua; 

X I -registrar os atendimentos no S istema do S US , de acordo com 
as normas aplicáveis vigentes ou que venham a ser estabelecidas; 

X li -permitir livre acesso à  fiscalizaçã o da S ecretaria Municipal de 
S aúde, que a qualquer momen#o poderá empreender correições para averiguar 
equipamentos, instalações, livros, registros, relatórios, estatísticas e, ainda, 
através de médico de seu quadro, verificar se os exames, avaliações e os 
resultados estã o sendo realizados conforme as normas legais e a boa técnica; 

X lli -afixarem local visível identificaçã o de atendimento ao S istema 
Único de S aúde -S US , contendo no mínimo a informaçã o acerca da proibiçã o de 
valores adicionais pela prestaçã o dos serviços; 

X IV -realizar automaticamente novo agendamento para 
atendimento, quando por motivo alheio à  vontade da credenciada o usuário nã o 
puder ter atendimento no dia marcado. 

Art.34. S ã o da responsabilidade da credenciada todas as 
despesas decorrentes do cumprimento do processo de credenciamento ou 
recredenciamento, relacionadas à s suas atividades específicas e administrativas 
para o pleno funcionamento. 

CAPÍTULO VII 
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  F INAlS  

Art. 35. É  vedado o cometimento a terceiros da atribuiçã o de 
proceder ao credenciamento e a intermediaçã o dos serviços credenciados. ,~~~~ 

~ù ~ 
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Art. 36. A credenciada conservará toda a documentaçã o 
relacionada com suas a±ividades pelo prazo de 05 (cinco) anos, devendo admitir, 
em qualquer época, o acesso de profissional autorizado pela S ecretaria 
Municipal de S aúde para inspecioná-la, bem como, a este fornecer quaisquer 
esclarecimentos. 

Parágrafo único. No caso de extinçã o da credenciada, suspensã o 
ou rescisã o do contratado de credenciamento, a documentaçã o deverá ser 
arquivada na S ecretaria Municipal de S aúde, pelo prazo de 06 (seis) anos. 

Art. 37. Aplicam-se ao procedimento de credenciamento e ao 
contrato mencionado nesta Lei, supletivamente, as normas da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, ou da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 38. O Poder E xecutivo regulamentará esta Lei por meio de 
Decreto, se necessário for, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua 
publicaçã o. 

Art. 39. E sta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o, 
revogando-se a Lei n° 2.998, de 10 de setembro de 2012. 

PAÇ O MUNICIPAL'¡10 DE  OUTUBR O" 
Campo Mouro, 19~de maio~e 2021 

Tauillo Teze Ìti'f
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIV A AO PROJETO DE LEI N" 

S enhor Presidente, 

S enhores Vereadores: 

M 

E ncaminhamos para apreciaçã o de Vossas S enhorias o Projeto de 
Lei que dispõe sobre o credenciamento de organizações prestadoras de serviços 
de saúde no âmbito do Município de Campo Mourã o, e dá outras providê ncias. 

A Lei Municipal n° 2.998, de 10 de setembro de 2012, dispõe sobre 
o credenciamento apenas de serviços médicos hospitalares especializados, nã o 
atendendo as necessidades do Município, especialmente no que se refere ao 
Programa E stratégia S aúde da Família -E S F . 

A E stratégia S aúde da Família -E S F  visa à  reorganizaçã o da 
atençã o básica, de acordo com os preceitos do S istema Único de S aúde -S US , 
e é tida pelo Ministério da S aúde e gestores estaduais e municipais como 
estratégia de expansã o, qualificaçã o e consolidaçã o da atençã o básica por 
favorecer uma reorientaçã o do processo de trabalho com maior potencial de 
aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentos da atençã o básica, de ampliar 
a resolutividade e impacto na situaçã o de saúde das pessoas e coletividades, 
além de propiciar uma importante relaçã o custo-efetividade. 

Assim, para a execuçã o do referido Programa, importante é o 
estabelecimento de uma equipe multiprofissional (equipe de Saúde da Família —
E S F ) composta por, no mínimo, médico generalista ou especialista em S aúde da 
Família ou médico de Família e Comunidade, enfermeiro generalista ou 
especialista em S aúde da Família, auxiliar ou técnico de enfermagem, e agentes 
comunitários de saúde. Podem ser acrescentados a essa composiçã o os 
profissionais de S aúde Bucal, como cirurgiã o-dentista generalista ou especialista 
em S aúde da Família, auxiliar e/ou técnico em S aúde Bucal. 

E m 2018, o Município de Campo Mourã o realizou o Concurso 
Público n° 002/2018, visando à  contrataçã o de médicos para atuar junto ao 
Programa E stratégia S aúde da Família — E S F . Neste certame; classificaram-se 
47 (quarenta e sete) profissionais, sendo todos convocados, zerando a lista de 
espera deste Concurso. 

Tempos após, em dia 27 de fevereiro de 2021, em face da 
necessidade de contrataçã o de mais médicos, atrelado a ausê ncia de candidatos 
aprovados em Concurso, foi realizada licitaçã o para contrataçã o de empresa 
médica, licitaçã o esta que ainda está em tramitaçã o e sem prazo para ser 
concluída. 

S egundo informações prestadas pela S ecretaria Municipal de 
S aúde, neste momento o Município conta com sete equipes de E stratégia S aúde 
da Família -E S F  sem médicos na sua composiçã o. 
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Giante dessa situaçã o, se o Município tivesse serviços médicos 
credenciados, poderia contrata-los para suprir as auséncias das equipes de 
E stratégia S aúde da Família —  E S F . E ntretanto, nã o pode assim fazer porque a 
Lei Municipal n° 2.99$, de 10 de setembro de 2012, trata apenas do 
credenciamento de serviços médicos hospitalares especializados. 

Daí a necessidade de aprovaçã o deste Projeto de Lei, revogando-
se alei n° 2.998, de 10 de setembro de 2012, no sentido de atender as 
necessidades do Município, conforme acima exposto. 

Os serviços de saúde compõem o rol das garantias constitucionais 
e estão intimamente ligados à dignidade da pessoa humana: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do E stado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à  reduçã o do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário à s ações e serviços para sua promoçã o, proteçã o e 
recuperaçã o. 

Art. 197. S ã o de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentaçã o, fiscalizaçã o e controle, devendo sua execuçã o ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado. 

Destarte, em razã o do dever de garantir os serviços de saúde à  
populaçã o, nã o pode o Município correr o risco de adiar as contratações em 
questã o; devendo buscar na L.ei e nos princípios norteadores da Administraçã o 
Pública uma forma de soluçã o que vá ao encontra do interesse público. Nesta 
linha, tendo em vista o dever de manutençã o da prestaçã o de serviços médicos 
aos munícipes de Campo Mourã o, torna-se imprescindível a aprovaçã o deste 
Projeto de Lei, viabilizando a melhor forma de contrataçã o. 

Desta forma, venho mui respeitosamente submeter o presente 
Projeto de Lei a essa E grégia Casa Legislativa para votaçã o e aprovaçã o. 

R eitero a Vossas E xcelê ncias os meus votos de profundo respeito e 
admiraçã o a essa E grégia Câmara ~Aunicipal. 

PAÇ O MUN! ' ~ "10 DE  ~~ UE R O" 
Campo Mo rã o, '19 de ma o~~e 2021 

Tauillo Tezelli 
Prefeito Municipal ~'Q~ ~ ~°~ ~~ 

~~ ~~ ~ 
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Da: Presidência 

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos – CAL/DIJUR. 

 

 

 

 

 

1 - Registro ciência ao Projeto de Lei nº 37/2021 de autoria do Poder Executivo que; Dispõe sobre 
o credenciamento de organizações prestadoras de serviços de saúde no âmbito do Município de 
Campo Mourão, e dá outras providências. (Processo digital n° 965/2021) 

2 - Inclua o Projeto de Lei no Roteiro da próxima sessão para anúncio e conhecimento do 
soberano Plenário. 

3 - Encaminhe á DIJUR para Análise e Parecer Jurídico. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jadir Soares 
Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 

Campo Mourão, 20 de Maio de 2021. 


